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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL
–  Apelações Cíveis – Ação de repetição de
indébito  –  Pedido  de  devolução  dos
descontos  previdenciários  reputados
indevidos - Preliminar –  Verbas de caráter
indenizatório   –  Não  incidência  de
contribuição  previdenciária  –  Restituição
dos  valores  descontados  –  Terço
constitucional de férias –  Comprovação de
não  incidência  de  desconto  sob  terço
constitucional de férias a partir do exercício
de  2010  –  Reforma  neste  ponto  -
Condenação  à  restituição  dos  valores
descontados  até  2010,  respeitada  a
prescrição  quinquenal  –     -  Majoração
horários advocatícios – Apelação do autor –
Provimento parcial -Apelação da PBPREV –
Desprovimento  -  Remessa  necessária  –
Provimento parcial.

- Com base no disposto no §3º, do artigo
40 da Constituição Federal,  o Plenário do
Supremo  Tribunal  Federal,  firmou
entendimento,  no  sentido  de  que  a
contribuição  previdenciária  do  servidor
público não pode incidir sobre as parcelas
não computadas no cálculo dos benefícios
de aposentadoria.

- A jurisprudência do STJ e STF é pacífica
em afirmar a natureza indenizatória do terço
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de  férias,  sendo  indevida  a  incidência  de
desconto previdenciário sobre essa parcela.

- Dada a natureza transitória e não integrar
a  base  de  cálculo  na  aposentadoria  do
servidor  é  indevido  o  desconto  de
contribuição  previdenciária  em  torno  do
terço de férias, das gratificações previstas
no art. 57, inciso VII, da Lei  Complementar
nº58/2003, referente a atividades especiais
(identificadas pelas seguintes siglas: “GPB.
PM”,  “POG.  PM”,  “PM.  VAR.”,  “EXTRA.
PRES”,  “GPE.PM”  “EXTR.PM”),  além  da
gratificação de atividade especial, especial
operacional,  gratificação  de  insalubridade,
etapa  alimentação,  auxílio-alimentação,
plantão extra - Precedentes desta Corte.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos, acima identificados,

ACORDA  a  Egrégia  Segunda  Câmara
Cível do Colendo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em unanimidade,
dar provimento parcial à apelação do autor e à remessa necessária e negar
provimento  à  apelação  da  PBPREV,  nos  termos  do  voto  do  relator  e  da
súmula de julgamento retro.

RELATÓRIO

JOACIL  PEREIRA  WANDERLEY  ajuizou
ação obrigação de não fazer c/c cobrança em face da  PBPREV- PARAÍBA
PREVIDÊNCIA, alegando,  em síntese,  que  a  ré  descontou  indevidamente
contribuição  previdenciária  sobre  verbas  que  não  se  incorporam  à
remuneração percebida pelo servidor.

Na  sentença  (fls.  55/64),  o  juiz  “a  quo”
julgou parcialmente procedente o pedido para declarar indevida a incidência
de contribuição previdenciária  sobre  gratificações  do  art.  57,  inc.  VII  da  L
58/2003, etapa alimentação, adicional de insalubridade, terço de férias, além
de condenar a PBPREV à obrigação de restituir os valores recolhidos a título
de contribuição previdenciária incidente sobre estas verbas, referentes aos
cinco anos anteriores a propositura desta ação, tudo com juros e correção.
Quanto  aos  honorários  advocatícios,  reputou-os  recíprocos,
proporcionalmente distribuídos e compensados.

Irresignada,  a  PBPREV,  apresentou
apelação às fls. 75/82. Em suas razões recursais, alegou que na sentença foi
usado  critério  de  interpretação  equivocado,  defendeu  a  regularidade  das
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contribuições previdenciárias do recorrido, requerendo, ao final, a reforma da
decisão recorrida.

Também  inconformado,  o  autor  interpôs
recurso  apelatório,  fls.  105/109  pleiteando  a  reforma  e  majoração  do
arbitramento dos honorários advocatícios.

Contrarrazões do autor às fls. 93/104.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta
Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer  de  fls.109/120  sem  se  manifestar
acerca do mérito recursal.

É o relatório.

V O T O

Conheço dos apelos, uma vez preenchidos
os pressupostos de admissibilidade.

O  cerne  da  questão  gira  em  torno  da
possibilidade de incidência dos descontos previdenciários sobre o terço de
férias  e  gratificações,  em  razão  destes  serem  incorporáveis  ou  não  aos
proventos  da  aposentadoria,  considerando-se  o  caráter  contributivo  e
retributivo da previdência social.

O  magistrado  ao  acolher  os  pedidos
relativos à abstenção dos descontos, julgou procedente em parte o pedido
formulado pelo autor.

Vê-se  que  a  presente  demanda  gira  em
torno  da  possibilidade  de  restituição  dos  valores  descontados  a  título  de
contribuição previdenciária sobre verbas remuneratórias de servidor público.

O  entendimento  que  prevalece  não
somente nesta Corte, mas também no STF e no STJ é de que  apenas se
admite  a  incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  parcelas
remuneratórias que, futuramente, serão percebidas pelo servidor, a título de
proventos na aposentadoria.  Eis a jurisprudência:

"A  contribuição  previdenciária  deve  incidir  sobre  as
verbas  remuneratórias  relativas  ao  cargo  efetivo  que
repercutirão  nos  proventos  futuros.  Se  as  gratificações
pelo  exercício  de  função  do  SISCOM  e  sobre  horas
extraordinárias  não  serão  percebidas  pela  servidora
quando se aposentar, não pode constituir base de calculo
da contribuição previdenciária." 1 "AÇÃO ORDINÁRIA
DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER C/C COBRANÇA -
INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS,  E
GRATIFICAÇÕES  PROPTER  LABOREM
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IMPOSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO DO SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL  -  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.  -  TJPB -  Processo:  20020080426881001  -
Relator: Des, Manoel Soares Monteiro 1 C. Cível - Data
do Julgamento: 20/05/2010 Tributário. Imposto de renda
sobre a parcela do adicional de férias. Impossibilidade.
Agravo  Improvido.  1-  A orientação  do  Tribunal  é  no
sentido  de  que  as  contribuições  previdenciárias  não
podem incidir  em parcelas  indenizatórias  ou que  não
incorporem a remuneração do servidor. STF - AI 712880
AgR/MG -  Rel.  Min.  Ricardo  Lewandowski  -  Primeira
Turma — 26/05/2009” (Grifei)

E:

“RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇAO
DE RISCO DE VIDA OU SAÚDE E GRATIFICAÇAO
ESPECIAL DE DESEMPENHO.  LEIS  ESTADUAIS  Nº
12.078/93  E  Nº  12.386/94  DO  CEARÁ.  NATUREZA
PROPTER  LABOREM.  PROVENTOS  DE
APOSENTADORIA.  INCORPORAÇAO.
IMPOSSIBILIDADE.
I -  As denominadas" gratificação de risco de vida "e"
gratificação especial de desempenho "são devidas a um
universo  definido  de  servidores  da  Administração
Pública cearense, que atendam requisitos expressamente
estipulados pela legislação.
II - Sob esse contexto, em face de sua natureza propter
laborem , e com amparo no entendimento firmado pela
jurisprudência deste c.  STJ, ambas as  vantagens não
podem ser incorporada aos proventos de aposentadoria
de  servidores  inativos.  [...]  Recurso  ordinário
desprovido."(RMS  30.484/CE,  5.ª  Turma,  Rel.  Min.
FELIX FISCHER, DJe de 14/12/2009.)” (Grifei)

Cumpre esclarecer que, com a alteração da
sistemática de cálculo dos proventos da aposentadoria, decorrentes da Lei
10.887/2004,  não  cabe  mais  falar  em  “verbas  remuneratórias  que  não
comporão a aposentadoria”. Isso porque, segundo o art. 1º da Lei referida, no
cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores ocupantes de cargo
efetivo,  será  considerada  a  média  aritmética  simples  das  maiores
remunerações, utilizadas como base para as contribuições do servidor aos
regimes  de  previdência  a  que  esteve  vinculado,  correspondentes  a  80%
(oitenta por cento) de todo o período contributivo, desde a competência de
julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela.

Desta  forma,  há  que  se  perquirir  quais
seriam as  parcelas  salariais  idôneas  a  sofrer  a  incidência  de  contribuição
previdenciária. Ao tratar do tema, a Constituição do Estado da Paraíba, em
seu art. 203, dispõe que:

“Art.  12 – Além do disposto no art.  34,  o  regime de
previdência dos servidores públicos do Estado observará,
no que couber,  os requisitos e critérios fixados para o
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regime geral de previdência social”.

No tocante ao Regime Geral de Previdência
Social (RGPS), disciplinado no art. 201 da Constituição Federal, há expressa
previsão de que serão incorporados ao salário,  para efeito de contribuição
previdenciária,  os ganhos habituais  do empregado,  consoante se extrai  do
seguinte trecho normativo:

“Art.  201.  A previdência  social  será  organizada  sob  a
forma  de  regime  geral,  de  caráter  contributivo  e  de
filiação obrigatória, observados critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da
lei, a:

(…) §11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer
título,  serão  incorporados  ao  salário  para  efeito  de
contribuição  previdenciária  e  consequente  repercussão
em benefícios, nos casos e na forma da lei.”

De  acordo  com  os  comandos
constitucionais que tratam do regime geral de previdência social, os ganhos
habituais  do  empregado  serão  incorporados  ao  salário  para  efeito  de
contribuição previdenciária  e  consequente  repercussão em benefícios,  nos
casos e a na forma da lei.

Percebe-se,  do  teor  da  norma
constitucional, que foi deixado, ao plano infraconstitucional, o estabelecimento
das  parcelas  que  deveriam  ser  integradas  ao  conceito  de  remuneração,
tendo-se, por princípio, a integração à remuneração das parcelas de natureza
habitual.

Considere-se,  nesse  contexto,  que  as
vantagens  de  natureza  transitória,  concedidas  em  razão  de  condições
anormais  da  prestação  de  serviço  não  integram  os  proventos  para
aposentadoria ou pensão por morte,  a não ser que sejam especificamente
contempladas pela  lei,  o  que decorre  do princípio  da legalidade -  que,  no
âmbito  da  Administração  Pública  importa  em  atuar  apenas  nos  limites
permitidos  pela  lei,  bem  como  ao  preceituado  pelo  artigo  37,  X,  da
Constituição de 1988.

Vale transcrever os ensinamentos de HELY
LOPES  MEIRELLES  sobre  o  conceito  e  distinções  das  vantagens  que
integram e àquelas que não integram a remuneração do servidor público:

As vantagens pecuniárias podem ser concedidas tendo-se
em vista unicamente o tempo de serviço, como podem
ficar  condicionadas  a  determinados  requisitos  de
duração,  modo  e  forma  da  prestação  de  serviço
(vantagens  modais  ou  condicionais).  As  primeiras
tornam-se devidas desde logo e para sempre com o só
exercício do cargo pelo tempo fixado em lei; as últimas
(modais ou condicionais) exigem, além do exercício do
cargo,  a  ocorrência  de  certas  situações,  ou  o
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preenchimento de determinadas condições ou encargos
estabelecidos  pela  Administração.  (In,  Direito
administrativo  brasileiro.  38.ed.  São  Paulo:  Malheiros,
2011, p. 544)

E prossegue:

O que convém fixar é que as vantagens por tempo de
serviço  integram-se  automaticamente  no  padrão  de
vencimento, desde que consumado o tempo estabelecido
em  lei,  ao  passo  que  as  vantagens  condicionais  ou
modais, mesmo que auferidas por longo tempo em razoa
do  preenchimento  dos  requisitos  exigidos  para  sua
percepção, não se incorporam ao vencimento, a não ser
quando essa integração for determinada em lei. (f. 544)

Desse  modo,  em  relação  às  vantagens
vinculadas  a  um  serviço  prestado  em  condições  especiais,  de  natureza
propter  laborem,  a  regra é  a  não incorporação aos proventos do servidor,
sendo cabível, entretanto, disposição específica em contrário, advinda de lei.

De  fato,  não  se  afigura  razoável  e
acarretaria  afronta  ao  princípio  contributivo  e  do  equilíbrio  atuarial,  a
integração  aos  proventos  de  vantagem  pecuniária  que  não  tenha  sido
percebida em caráter habitual.

Cabe, portanto, à lei estabelecer em quais
hipóteses  o tempo prolongado de  percepção do  acréscimo condicional  ou
modal autoriza sua incorporação aos proventos.

Conclui-se que a incidência de contribuição
previdenciária  somente  poderá  ocorrer  sobre  as  parcelas  remuneratórias,
excluindo, assim, de sua base de cálculo, àquelas indenizatórias.

Em relação aos descontos previdenciários
sobre o terço de férias, em que pese tenha o Superior Tribunal de Justiça
outrora  se  posicionado  pela  possibilidade  do  desconto,  no  julgamento  do
EREsp. 956.289/RS, realinhou sua jurisprudência, adotando o entendimento
de que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de
férias. Eis o teor do referido julgado:

“TRIBUTÁRIO  E  PREVIDENCIÁRIO.  EMBARGOS
DE  DIVERGÊNCIA.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS. NATUREZA JURÍDICA. NÃO-INCIDÊNCIA
DA  CONTRIBUIÇÃO.  ADEQUAÇÃO  DA
JURISPRUDÊNCIA DO  STJ  AO  ENTENDIMENTO
FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.
1.  A  Primeira  Seção  do  STJ  considera  legítima  a
incidência da contribuição previdenciária sobre o terço
constitucional de férias. Precedentes.
2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir
da  compreensão  da  natureza  jurídica  do  terço
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constitucional  de  férias,  considerado  como  verba
compensatória  e  não  incorporável  à  remuneração  do
servidor para fins de aposentadoria.
3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-
se à posição sedimentada no Pretório Excelso.”
4.  Embargos  de  divergência  providos.   (STJ,  EREsp
956289/RS,  Rel.  Min.  ELIANA  CALMON,  DJe
10.11.2009).

Embora  a  matéria  esteja  submetida  à
sistemática  da  repercussão  geral  no  Supremo  Tribunal  Federal,  com
julgamento de mérito ainda pendente, a jurisprudência desta Corte é pela não
incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  o  terço  de  férias,  sob  a
perspectiva de tratar-se de verba indenizatória e não remuneratória, veja-se o
seguinte aresto:

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  BASE  DE  INCIDÊNCIA.  TERÇO
DE  FÉRIAS.  CARÁTER  INDENIZATÓRIO.
DESCABIMENTO.  DEMAIS  VERBAS.  NATUREZA
APARENTEMENTE  REMUNERATÓRIA.  EXAME
APROFUNDADO DA MATÉRIA. POSSIBILIDADE DE
INCIDÊNCIA  ATÉ  JULGAMENTO  FINAL.
MODIFICAÇÃO  PARCIAL  DA  INTERLOCUTÓRIA.
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO.  Está
consolidado  no  Supremo  Tribunal  Federal  o
entendimento  de  que  o  pagamento  do  terço
constitucional durante as férias tem por escopo permitir
ao trabalhador reforço financeiro neste período, o que
significa  dizer  que  tal  natureza  é  compensatória/
indenizatória, espécie de verba sobre a qual não deve
incidir  contribuição previdenciária. Quanto às  demais
verbas,  estas  não  possuem,  aparentemente,  caráter
indenizatório, ficando uma análise mais profunda quanto
ao julgamento final da ação judicial. Nesse sentido, resta
inviável  a  imediata  suspensão  do  desconto
previdenciário,  devendo  ser  reformada  parte  da
interlocutória guerreada. TJPB - Acórdão do processo nº
20020110182587001 - Órgão (Segunda Câmara Cível) -
Relator  Des.a  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti - j. Em 10/07/2012” (Negritei)

Ao julgar o Incidente de Uniformização de
Jurisprudência  na  Pet  7.296/PE,  a  Primeira  Seção  do  STJ  reviu  seu
entendimento  para,  alinhando-se  à  posição  do  STF,  julgar  indevida  a
incidência  da  Contribuição  para  o  Plano  de  Seguridade  do  Servidor  PSS
sobre o terço constitucional de férias. Eis a ementa:

“TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇAO  DE  JURISPRUDÊNCIA  DAS
TURMAS  RECURSAIS  DOS  JUIZADOS  ESPECIAIS
FEDERAIS  -  CONTRIBUIÇAO  PREVIDENCIÁRIA  -
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA
JURÍDICA - NAO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇAO -
ADEQUAÇAO  DA  JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ  AO

http://www.jusbrasil.com.br/busca?s=jurisprudencia&q=titulo:Pet%207.296/PE
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ENTENDIMENTO  FIRMADO  NO  PRETÓRIO
EXCELSO.
1.  A  Turma  Nacional  de  Uniformização  de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou
entendimento,  com  base  em  precedentes  do  Pretório
Excelso, de que não incide contribuição previdenciária
sobre o terço constitucional de férias.
2.  A  Primeira  Seção  do  STJ  considera  legítima  a
incidência da contribuição previdenciária sobre o terço
constitucional de férias.
3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição
sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição
previdenciária não incide  sobre o terço constitucional
de férias, verba que detém natureza indenizatória e que
não se incorpora à remuneração do servidor para fins
de aposentadoria.
4. Incidente de uniformização acolhido,  para manter o
entendimento da Turma Nacional  de Uniformização de
Jurisprudência  dos  Juizados  Especiais  Federais,  nos
termos acima explicitados.
(Pet  7.296/PE,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,
PRIMEIRA  SEÇAO,  julgado  em  28/10/2009,  DJe
10/11/2009)”. (Grifei)

No mesmo sentido:

“PEDIDO  DE  UNIFORMIZAÇAO  DE
JURISPRUDÊNCIA. CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE
O  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  NAO
INCIDÊNCIA.  ORIENTAÇAO  FIRMADA  PELA
PRIMEIRA  SEÇAO  DO  STJ  POR  OCASIAO  DO
JULGAMENTO DA PET 7.296/PE, DA RELATORIA DA
MINISTRA  ELIANA  CALMON.  VIOLAÇAO  AO
PRINCÍPIO  CONSTITUCIONAL  DA  RESERVA  DE
PLENÁRIO NAO CONFIGURADA.
(...)
2. No incidente de uniformização de jurisprudência Pet
7.296/PE,  da  relatoria  da  Ministra  Eliana  Calmon,  a
Primeira  Seção  desta  Corte,  após  acolher  o  pedido
formulado pela União, manteve a decisão prolatada pela
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos  Juizados  Especiais  Federais  no  sentido  da
impossibilidade  de  se  incluir  na  base  de  cálculo  da
contribuição previdenciária a parcela relativa ao terço
constitucional de férias percebido por servidor público.
(...)  (AgRg  na Pet  7.193/RJ,  Rel.  Ministro  MAURO
CAMPBELL  MARQUES,  PRIMEIRA  SEÇAO,  julgado
em 24/03/2010, DJe 09/04/2010) (Grifei)

Verifica-se,  assim,  pela  análise  da
legislação e jurisprudências colacionadas, não ser possível a incidência de
contribuição previdenciária sobre o terço de férias.

Ressalta-se que, na hipótese dos autos, o
promovido  já  deixou de  realizar  o  mencionado desconto  desde o  ano de
2010, conforme Ofício n.º 254/2012-GEPAD/SA, acostado às fl. 49.

http://www.jusbrasil.com.br/busca?s=jurisprudencia&q=titulo:Pet%207.193/RJ
http://www.jusbrasil.com.br/busca?s=jurisprudencia&q=titulo:PET%207.296/PE
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Ato  contínuo,  quanto  às  demais  verbas,
julgados desta Corte têm decidido ser indevido o desconto de contribuição
previdenciária sobre as gratificações previstas no art.  57, inciso VII,  da Lei
Complementar nº58/2003, referente a atividades especiais (identificadas pelas
seguintes  siglas:  “GPB.  PM”,  “POG.  PM”,  “PM.  VAR.”,  “EXTRA.  PRES”,
“GPE.PM”), além da gratificação de atividade especial, especial operacional,
gratificação  de  magistério,  etapa  alimentação,  auxílio-alimentação,  plantão
extra  e insalubridade. O entendimento se fundamenta na natureza transitória
e no caráter propter laborem, como já discorrido na presente decisão.

A  Lei nº 10.887/04,  que  dispõe  sobre  a
aplicação de disposições da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro
de 2003, e altera dispositivos das Leis nºs 9.717, de 27 de novembro de 1998,
8.213,  de 24 de julho de 1991, 9.532,  de 10 de dezembro de 1997,  e dá
outras providências, aplica-se ao caso em tela por ter abrangência sobre todo
o sistema previdenciário.

Em seu art. 4º, § 1º, a referida lei é textual
na disposição sobre a base de incidência das contribuições previdenciárias,
estabelecendo que ela atinge o vencimento do cargo efetivo, acrescido das
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei; os adicionais de
caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas: as diárias para
viagem; a ajuda de custo em razão da mudança de sede; a indenização de
transporte; o salário família; o auxílio alimentação; o auxílio creche; as
parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho; a parcela
percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de função
de confiança, e o abono de permanência.

“Art. 4º A contribuição social do servidor público ativo
de  qualquer  dos  Poderes  da  União,  incluídas  suas
autarquias  e  fundações,  para  a  manutenção  do
respectivo regime próprio de previdência social, será de
11% (onze por cento),  incidente sobre a totalidade da
base de contribuição.
§  1º  Entende-se  como  base  de  contribuição  o
vencimento do cargo efetivo,  acrescido das vantagens
pecuniárias  permanentes  estabelecidas  em  lei,  os
adicionais  de  caráter  individual  ou  quaisquer  outras
vantagens, excluídas:
I -  as diárias para viagens; II  -  a ajuda de custo em
razão  de  mudança  de  sede;  III  -  a  indenização  de
transporte;  IV  -  o  salário-família;  V  -  o  auxílio-
alimentação;  VI  -  o  auxílio-creche;  VII  -  as  parcelas
remuneratórias  pagas  em  decorrência  de  local  de
trabalho; VIII - a parcela percebida em decorrência do
exercício  de  cargo  em  comissão  ou  de  função
comissionada  ou  gratificada;  e  IX  -  o  abono  de
permanência  de  que  tratam  o  §  19  do  art.  40  da
Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º
da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de
2003; X- o adicional de férias; XI- o adicional noturno;
XII-  o  adicional  por  serviço  extraordinário;  XIII-  a
parcela paga a título de assistência à saúde suplmentar;
XIV- a parcela paga a título de assistência pré-escolar;
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XV-  a parcela paga a servidor público indicado para
integrar conselho ou órgão deliberativo, na condição de
representante do governo, de órgão ou de entidade da
administração  pública  do  qual  é  servidor; XVI  -  o
auxílio-moradia; XVII - a Gratificação por Encargo de

Curso ou Concurso, de que trata o Art. 76-A da Lei nº
8.112,  de  11  de  dezembro  de  1990;  XVIII  -  a
Gratificação  Temporária  das  Unidades  dos  Sistemas
Estruturadores  da  Administração  Pública  Federal

(GSISTE),  instituída  pela  Lei  n  o  11.356,  de  19  de  
outubro de 2006; XIX - a Gratificação de Raio X.".

No  mesmo  diapasão,  a  Assembleia
Legislativa do Estado da Paraíba, acolhendo proposta do Poder Executivo,
aprovou a Lei nº 9.939, de 27 de dezembro de 2012, dando ao dispositivo que
trata da definição da base contributiva do servidor público estadual, redação
similar, como se pode observar:

Art. 13 (omissis)
(...)
§ 3º Entende-se como base de contribuição o vencimento
do  cargo  efetivo,  acrescido  das  vantagens  pecuniárias
permanentes  estabelecidas  em  Lei,  os  adicionais  de
caráter  individual  ou  quaisquer  outras  vantagens,
excluídas:
I – diárias, nos termos da Lei Complementar nº 58/2003;
II – a indenização de transporte;
III – o salário-família;
IV – o auxílio-alimentação;
V – o auxílio creche;
VI – as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de
local de trabalho;
VII – a parcela recebida em decorrência do exercício de
cargos  em  comissão  ou  de  função  comissionada  ou
gratificada;
VIII – o abono de permanência de que tratam o § 19 do
art. 40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º
do  art.  3º  da  Emenda  Constitucional  nº  41,  de  19  de
dezembro de 2003;
IX – o adicional de férias;
X – o adicional noturno;
XI – a adicional por serviço extraordinário;
XII  –  a  parcela  paga  a  título  de  assistência  à  saúde
suplementar;
XIII – a parcela paga a título de assistência pre-escolar;
XIV – parcelas de natureza propter laborem;
XV –  a  parcela  paga a  servidor  público indicado para
integrar conselho ou órgão deliberativo, na condição de
representante  do  governo,  de  órgão ou  de  entidade  da
Administração Pública do qual é servidor.

Como  se  vê,  tanto  a  legislação  federal
quanto  a  estadual,  que  regulamentam  a  matéria  no  âmbito  de  suas
respectivas competências, são claras no que se refere à definição da base de
contribuição,  bem como em relação às verbas que serão consideradas na
oportunidade da elaboração dos cálculos do provento da inatividade, ou seja,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/Lei/L11356.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/Lei/L11356.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/Lei/L11356.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/Lei/L11356.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art76a
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a  contribuição  só  deve  incidir  naquelas  que  serão  consideradas  na
composição dos valores da aposentadoria.

Das  normas  retrocitadas  já  é  possível  se
aferir  que os descontos perpetrados pela apelante se mostram irregulares,
porquanto  recaídos  sobre  verbas  que  não  integram  os  proventos  do
contribuinte e que não podem ser levadas em consideração no momento do
cálculo  das  contribuições  previdenciárias  perpetrados  pela  apelante  se
mostram irregulares, porquanto recaídos sobre verbas que não integram os
proventos do contribuinte e que não podem ser levadas em consideração no
momento do cálculo das contribuições previdenciárias.

Isso  porque  todos  os  valores,  percebidos
sob  a  rubrica  do  art.57  da  Lei  Complementar  nº  58/2003,  não  possuem
habitualidade e caráter remuneratório,  porquanto decorrem de atividades e
circunstâncias especiais e temporárias, conforme se pode verificar , diga-se,
com claridade, do dispositivo, abaixo transcrito:

“Art. 57. Além do vencimento e das vantagens previstas
nesta Lei e das estabelecidas em lei específica, poderão
ser deferidos aos servidores:
I – gratificação pelo exercício de função;
II – gratificação natalina;
III – gratificação pelo exercício de cargo em comissão;
IV – gratificação de produtividade;
V – gratificação de exercício em órgãos
fazendários;
VI – gratificação de interiorização;
VII –gratificação de atividades especiais;
VIII – gratificação pelo exercício em gabinete;
IX – gratificação de assessoria especial;
X – gratificação pelas férias;
XI – gratificação adicional pelo exercício de
atividades insalubres, perigosas ou penosas;
XII – gratificação pela prestação de serviço
extraordinário;
XIII – gratificação pelo trabalho noturno;
XIV – adicional de representação
”.

Por  conseguinte,  elucida  o  art.  67  da
mesma Lei que “a gratificação de atividades especiais poderá ser concedida a
servidor ou grupo de servidores, pelo desempenho de atividades especiais ou
excedentes às atribuições dos respectivos cargos ou pela participação em
comissões,  grupos  ou  equipes  de  trabalho  constituídas  através  de  ato  do
Governador do Estado”.

E, ainda, o art. 76: “somente será permitido
serviço extraordinário para atender a situações excepcionais e temporárias,
respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas por jornada de trabalho diária”.

Indubitável,  pois,  que  tais  parcelas  e
acréscimos  possuem  caráter  propter  laborem,  uma  vez  resultarem  do



Reexame necessário e Apelações Cíveis Nº 0057183-58.2014.815.2001

desempenho de  atividades  especiais,  estranhas às atribuições normais  do
cargo,  não  devendo  incidir  no  cálculo  das  contribuições  previdenciárias
devidas.

Nesse  sentido,  julgados  desta  Corte  de
Justiça:

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇão  cível.
DIREITO  PREVIDENCIÁRIO.  MILITAR.
DESCONTOS  PREVIDENCIÁRIOS.  VERBAS
REMUNERATÓRIAS.  INCIDÊNCIA.  TERÇO
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  CARÁTER
INDENIZATÓRIO.  NÃO  INCIDÊNCIA.
PRECEDENTES  DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES  E
DESTA  CORTE.  GRATIFICAÇÕES  PROPTER
LABOREM  PREVISTAS  NO  ART.  57  DA  LEI
COMPLEMENTAR  ESTADUAL  Nº  58/2003.
IMPOSSIBILIDADE DE DESCONTOS. INCIDÊNCIA
SOMENTE  SOBRE  VERBAS  HABITUAIS  COM
CARÁTER  REMUNERATÓRIO.  ART.  201  DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  PROVIMENTO negado
ao apelo e PARCIAL provimento DO REEXAME. - Nos
termos  do  art.  201  da  Constituição  Federal,  serão
incorporados  ao  salário,  para  efeito  de  contribuição
previdenciária, os ganhos habituais do empregado. - O
terço  constitucional  de  férias  não  possui  natureza
salarial,  mas  sim  indenizatória,  com  o  fim  de
proporcionar um reforço financeiro para que o servidor
possa utilizar em seu lazer ao fim de um ano de trabalho,
não  podendo  sobre  tal  verba  incidir  descontos
previdenciários.  -  Em  se  verificando  que  a  autarquia
previdenciária  deixou  de  efetuar  o  desconto
previdenciário  sobre  o  terço  constitucional  de  férias  a
partir  do  exercício  de  2010,  há  de  se  limitar  a
condenação restituitória até o momento a partir do qual
não mais se  verificou a  prática indevida.  -  Os valores
percebidos sob a rubrica do art. 57 da Lei Complementar
nº  58/2003  não  possuem  habitualidade  e  caráter
remuneratóri  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00067418820148152001,  2ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DES.  OSWALDO
TRIGUEIRO  DO VALLE FILHO ,  j.  em 24-01-
2017)

Assim, acerto é declarar ilegal a incidência
de  contribuição  previdenciária  sobre  as  seguintes  verbas:  as  gratificações
previstas no art. 57, inciso VII, da Lei Complementar nº58/2003, referente a
atividades especiais (identificadas pelas seguintes siglas: “GPB. PM”, “POG.
PM”,  “PM.  VAR.”,  “EXTRA.  PRES”,  “GPE.PM”),  além  da  gratificação  de
atividade  especial,  especial  operacional,  etapa  alimentação,  auxílio-
alimentação,  plantão  extra  e  insalubridade,  condenando  os  promovidos  a
restituir os valores descontados, respeitada a prescrição quinquenal.

Diante disso, deve ser mantida a sentença
recorrida.
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Quanto ao apelo interposto pela parte autor,
tem-se devolutividade no que cinge-se à fixação dos honorários advocatícios,
que, sob a ótica dele, foram arbitrados em valor irrisório. 

Pois  bem.  É  cediço  que  uma  das
obrigações do vencido é arcar com os honorários do advogado do vencedor
(art. 85, “caput”, do CPC). 

Adotou-se,  desse  modo,  o  princípio  da
sucumbência, que resulta na obrigação do vencido responder por todos os
gastos do processo.

No tocante aos honorários de advogado, o
Código de Processo Civil disciplina essa matéria, estabelecendo, como regra
geral,  que seus limites  serão calculados entre o  mínimo de 10% (dez por
cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, do
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor
atualizado da causa, devendo ainda, serem observados: a) o grau de zelo do
profissional; b) o lugar da prestação do serviço; c) a natureza e a importância
da causa; d) o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço (art. 85, § 2º, incisos I a IV, do NCPC). 

Outrossim, o § 8º do dito artigo prevê que
“nas  causas  em que for  inestimável  ou  irrisório o  proveito  econômico  ou,
ainda,  quando o valor  da causa for  muito  baixo,  o  juiz fixará o  valor  dos
honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do
§2º.

Já nas causas em que a Fazenda Pública
for parte, a fixação dos honorários observará os critérios acima descritos e
ainda os percentuais previstos nos incisos I a V do § 3º do art. 85 do NCPC. 

“In  casu  subjecto”,  de  fato,  a  fixação  de
honorários em 10% (dez) por cento sobre o valor da condenação é atentatória
ao  exercício  profissional,  eis  que  não  remunera  dignamente  o  trabalho
despendido pelos procuradores das partes, já que o promovido foi condenado
a pagar apenas diferenças salariais. 

Considerando o baixo valor da condenação,
deve-se aplicar o § 8º do art. 85 acima transcrito, que prevê que o magistrado
arbitrará equitativamente os honorários, apreciando os critérios dos incisos do
§ 2º. 

Assim,  considerando  o  zelo  que  os
procuradores  das  partes  demonstraram  em  todo  o  trâmite  processual,  o
tempo exigido para o serviço, bem como o fato de a matéria travada nos autos
não ser de grande  complexidade,  tenho que o valor de R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos reais) remunera dignamente o trabalho despendido.
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Diante  do  exposto,  a  apelação  do  autor
merece parcial provimento no que concerne à irresignação quanto à fixação
dos honorários advocatícios. 

À  luz  do  que  foi  exposto, nega-se
provimento  ao  apelo  da  PBPREV-Paraíba  Previdência  e  dá-se
provimento parcial  à  remessa necessária  e  à  apelação do autor  para
reformar a decisão a quo apenas no que diz à devolução das contribuições
previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias, de modo que
se  restrinjam  ao  período  anterior  ao  ano  de  2010,  respeitado  o  prazo
prescricional de cinco anos, e para majorar os honorários advocatícios para
R$  1.500,00 (mil  e quinhentos reais),  mantendo-se os demais termos da
sentença

Por fim, à título de honorários advocatícios
sucumbenciais recursais, arbitro o valor de R$500.00 (quinhentos reiais). 

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Luiz Silvio
Ramalho Júnior.  

Participaram do julgamento, o Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos,  Exmo.  Des. Onaldo Rocha de Queiroga.
Juiz convocado, com juriadição plena, em substituição ao Exmo Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho e o Exmo Des. Luíz Silvio Ramalho Júnior.

Presente  ao  julgamento,  o  Exmo  Dr.
Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa 14 de agosto de 2018.

 

Abraham Lincoln da Cunha Ramos
 Relator
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